
Ofício n.º 1066/2016/GCIMM
Cuiabá, 18 de novembro de 2016.

Ao Senhor 
RONALDO ROSA TAVEIRA
Diretor Presidente do Mato Grosso Previdência
Cuiabá – MT

 
Assunto: Requerimento de Prazo referente ao processo 11.389-1/2013

Senhor Diretor, 

Em atenção ao pedido de sobrestamento ou dilação de prazo para 

o  saneamento  de  irregularidades  apresentadas  no  processo  de  aposentadoria 

voluntária concedida à Srª Teresinha Pivetta, comunico que prorrogo o prazo por mais 

60 (sessenta) dias, a partir do recebimento deste, conforme decisão anexa.

Atenciosamente,

(Assinatura digital)1

 MOISES MACIEL
Conselheiro Relator

(Portaria 160/2015, DOC 769, de 15/12/2015)

1 Documento assinado por assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006.
Gabinete do Conselheiro Moises Maciel/Tel. 3613-7546/email:gab.moisesmaciel@tce.mt.gov.br
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